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de 1993, aprovada pelo Decreto Legislativo nº 1, de 14 de janeiro
de 1999, e promulgada pelo Decreto nº 3.087, de 21 de junho de
1999.

Art. 2º O organismo deverá cumprir o disposto na Lei nº
8.069, de 13 de julho 1990, assim como as disposições do Decreto
nº 5.491, de 18 de julho de 2005 e da Portaria nº 1.076, de 21 de
novembro de 2017, sob pena de suspensão de seu
credenciamento.

Art. 3º O credenciamento tem validade de 2 (dois) anos,
contados da data da publicação desta Portaria, devendo o organismo
pleitear a sua renovação junto à Autoridade Central Administrativa
Federal, nos termos da Portaria nº 1.076, de 21 de novembro de
2017.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

LUIZ ROBERTO UNGARETTI DE GODOY

PORTARIA Nº 2, DE 1º DE MARÇO DE 2018

Dispõe sobre o credenciamento do organismo
estrangeiro "Associazione Senza Frontiere
Onlus" para atuar em matéria de adoção
internacional no Brasil.

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RECUPERAÇÃO
DE ATIVOS E COOPERAÇÃO JURÍDICA INTERNACIONAL DA
SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA DO MINISTÉRIO DA
JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, considerando o §2º do art. 52 da
Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990; o Decreto nº 5.491, de 18 de julho
de 2005; o Decreto nº 3.174, de 16 de setembro de 1999; a Portaria nº
1.076, de 21 de novembro de 2017, e o constante nos autos do processo
nº 00005.203564/2015-47, resolve:

Art. 1º Credenciar o organismo "Associazione Senza Frontiere
Onlus", com sede na Via Colugna - nº92, na cidade de Udine, Itália, para
intermediar pedidos de habilitação à adoção internacional, de acordo com
a Convenção Relativa à Proteção das Crianças e à Cooperação em
Matéria de Adoção Internacional, concluída em Haia - Holanda, em 29 de
maio de 1993, aprovada pelo Decreto Legislativo nº 1, de 14 de janeiro de
1999, e promulgada pelo Decreto nº 3.087, de 21 de junho de 1999.

Art. 2º O organismo deverá cumprir o disposto na Lei nº 8.069,
de 13 de julho 1990, assim como as disposições do Decreto nº 5.491, de
18 de julho de 2005 e da Portaria nº 1.076, de 21 de novembro de 2017,
sob pena de suspensão de seu credenciamento.

Art. 3º O credenciamento tem validade de 2 (dois) anos,
contados da data da publicação desta Portaria, devendo o organismo
pleitear a sua renovação junto à Autoridade Central Administrativa
Federal, nos termos da Portaria nº 1.076, de 21 de novembro de 2017.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ ROBERTO UNGARETTI DE GODOY

Ministério da Saúde

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 505, DE 2 DE MARÇO DE 2018

Habilita o Hospital do Câncer de Rio Verde como Serviço de Referência para o Diagnóstico Mamário (SDM), Porte II e estabelece recurso do Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos
de Saúde a ser incorporado ao Grupo de Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar-MAC do Estado do Goiás e Município de Rio Verde.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Seção 1 da Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre as redes do Sistema Único de Saúde;
Considerando a Seção XIII da Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os

serviços de saúde do Sistema Único de Saúde;
Considerando a Portaria nº 3.992/GM/MS, de 28 de dezembro de 2017, que altera a Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, para dispor sobre o financiamento e a transferência

dos recursos federais para as ações e os serviços públicos de saúde do Sistema Único de Saúde; e
Considerando a avaliação da Coordenação-Geral de Atenção Especializada, do Departamento de Atenção Especializada e Temática e da Secretaria de Atenção à Saúde, resolve:
Art. 1º Fica habilitado o estabelecimento de saúde abaixo informado, como Serviço de Referência para o Diagnóstico Mamário (SDM), Porte II, Código de Habilitação 17.20.

. E S TA D O MUNICIPIO E S TA B E L E C I M E N TO CNES PORTE POPULACIONAL

. GO Rio Verde Hospital do Câncer de Rio Verde 2814218 300.000 habitantes

Art. 2º Fica estabelecido recurso do Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde no montante anual de R$ 5.739,00 (cinco mil setecentos e trinta e nove reais), a ser incorporado ao Grupo de
Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar-MAC do Estado de Goiás e do Município de Rio Verde.

Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, do montante estabelecido no Art. 2º, ao Fundo Municipal de Saúde de Rio Verde (GO), em parcelas
mensais, mediante processo autorizativo encaminhado pela Secretaria de Atenção à Saúde.

Art. 4º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 - Atenção à Saúde da População
para Procedimentos em Média e Alta Complexidade - Plano Orçamentário 0000.

Parágrafo único. O recurso relativo ao estabelecimento consignado ao programa de trabalho de que trata o caput tem como finalidade o custeio de quaisquer ações e serviços de média e alta complexidade
para atenção à saúde da população, desde que garantida a manutenção da unidade.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir da 4ª (quarta) parcela de 2018.

RICARDO BARROS

SECRETARIA EXECUTIVA

PORTARIA Nº 166, DE 1º DE MARÇO DE 2018

Indefere pedido de credenciamento no
âmbito do Programa Nacional de Apoio à
Atenção Oncológica (PRONON).

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA
SAÚDE, no uso das suas atribuições legais, e

Considerando a Lei nº 12.715, de 17 de setembro de 2012,
que instituiu o Programa Nacional de Apoio à Atenção Oncológica
(PRONON);

Considerando o Decreto nº 7.988, de 17 de abril de 2013,
que regulamentou os arts. 1º a 13 da Lei nº 12.715, de 17 de
setembro de 2012; e

Considerando o Anexo LXXXVI à Portaria de Consolidação
nº 5 GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que redefine as regras e
os critérios para o credenciamento de instituições no âmbito do
Programa Nacional de Apoio à Atenção Oncológica (PRONON), e
dá outras providências, resolve:

Art. 1º Indeferir o pedido de credenciamento, para
apresentação de projetos no âmbito do Programa Nacional de Apoio
à Atenção Oncológica (PRONON), das instituições abaixo
relacionadas:

I - Liga Feminina de Combate ao Câncer de Cruz Alta -
RS, CNPJ Nº 04.432.750/0001/93, processo nº 25000.120428/2016-
74;

II - Hospital de Caridade São Vicente de Paulo, CNPJ Nº
50.944.198/0001-30, processo nº 25000.417028/2017-60;

III - Grupo de Apoio à Criança com Câncer de Ribeirão
Preto - GACC, CNPJ Nº 60.253.473/0001-22, processo nº
25000.120718/2016-18;

IV - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de
Muriaé/MG, CNPJ Nº 18.990.499/0001-97, processo nº
25000.417416/2017-41;

V - Instituto Paulista de Saúde para Alta Complexidade -
IPSPAC, CNPJ Nº 22.536.235/0001-35, processo nº
25000.417909/2017-81;

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

ANTONIO CARLOS FIGUEIREDO NARDI

PORTARIA Nº 167, DE 1º DE MARÇO DE 2018

Defere pedido de credenciamento no
âmbito do Programa Nacional de Apoio à
Atenção Oncológica (PRONON).

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA
SAÚDE, no uso das suas atribuições legais, e

Considerando a Lei nº 12.715, de 17 de setembro de
2012, que instituiu o Programa Nacional de Apoio à Atenção
Oncológica (PRONON);

Considerando o Decreto nº 7.988, de 17 de abril de 2013,
que regulamentou os arts. 1º a 13 da Lei nº 12.715, de 17 de
setembro de 2012; e

Considerando o Anexo LXXXVI à Portaria de
Consolidação nº 5 GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que
redefine as regras e os critérios para o credenciamento de
instituições no âmbito do Programa Nacional de Apoio à Atenção
Oncológica (PRONON), e dá outras providências, resolve:

Art. 1º Deferir o pedido de credenciamento, para
apresentação de projetos no âmbito do Programa Nacional de
Apoio à Atenção Oncológica (PRONON), das instituições abaixo
relacionadas:

I - Sociedade Beneficente São Camilo - Fortaleza, CNPJ
Nº 60.975.737/0035-09, processo nº 25000.016067/2016-62;

II - Santa Casa de Misericórdia de Sobral, CNPJ Nº
07.818.313/0001-09, processo nº 25000.402006/2017-03;

III - Santa Casa de Caridade de Uruguaiana/RS, CNPJ Nº
98.416.225/0001-28, processo nº 25000.088265/2017-17;

IV - Hospital Imaculada Conceição, CNPJ Nº
16.881.161/0001-71, processo nº 25000.416884/2017-06;

Art. 2º Tornar sem efeito o inciso XVII, do art. 1º, da
Portaria nº 46/SE/MS, de 18 de janeiro de 2018, publicada no
Diário Oficial da União nº 14, de 19 de janeiro de 2018, Seção 1,
página 58.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

ANTONIO CARLOS FIGUEIREDO NARDI

PORTARIA Nº 168, DE 1º DE MARÇO DE 2018

Indefere pedido de credenciamento no
âmbito do Programa Nacional de Apoio à
Atenção da Saúde da Pessoa com
Deficiência (PRONAS/PCD).

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA
SAÚDE, no uso das suas atribuições legais, e

Considerando a Lei nº 12.715, de 17 de setembro de 2012,
que instituiu o Programa Nacional de Apoio à Atenção da Saúde da
Pessoa com Deficiência (PRONAS/PCD);

Considerando o Decreto nº 7.988, de 17 de abril de 2013,
que regulamentou os arts. 1º a 13 da Lei nº 12.715, de 17 de setembro
de 2012; e

Considerando o Anexo LXXXVI à Portaria de Consolidação
nº 5 GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que redefine as regras e os
critérios para o credenciamento de instituições no âmbito do
Programa Nacional de Apoio à Atenção da Saúde da Pessoa com
Deficiência (PRONAS/PCD), e dá outras providências, resolve:

Art. 1º Indeferir o pedido de credenciamento para
apresentação de projetos no âmbito do Programa Nacional de Apoio
à Atenção da Saúde da Pessoa com Deficiência (PRONAS/PCD) das
instituições abaixo relacionadas:

I - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Major
Vieira, CNPJ Nº 83.786.780/0001-74, processo nº
25000.417774/2017-53;

II - Sociedade Porvir Científico, CNPJ Nº 92.741.990/0001-
37, processo nº 25000.416805/2017-59;

III - Instituto de Pesquisas e Apoio ao Desenvolvimento
Social, CNPJ Nº 03.990.732/0001-64, processo nº
25000.096007/2017-04;

IV - Associação de Apoio à Pessoa com Câncer de Castelo,
CNPJ Nº 04.808.715/0001-26, processo nº 25000.418258/2017-46;

V - Associação Beneficente Bom Samaritano, CNPJ Nº
25.112.574/0001-82, processo nº 25000.418246/2017-11;

VI - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de
Arinos, CNPJ Nº 20.638.052/0001-03, processo nº
25000.096374/2017-08;

VII - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de
Itajaí, CNPJ Nº 84.306.869/0001-59, processo nº 25000.418215/2017-
61;
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